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Projeto de Lei Municipal nº 3.051/2025,   de 15 de Outubro de 2025. 

 

  Cria Cargo de Provimento em 

Comissão/Função Gratificada, e dá 

outras providências. 

 

Vereador NEIMAR LUIS BATTISTI, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de MARIANO MORO, Estado do 

Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no Art. 77, inciso V, 

da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica criado no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Administração Centralizada do Executivo Municipal, de que trata o artigo 21 da Lei 

Municipal nº 1.870/2011, a qual estabelece o plano de carreira dos servidores públicos 

municipais e institui o respectivo quadro de cargos, e alterações posteriores, 01  (um) Cargo 

de Provimento em Comissão/Função Gratificada de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO – CC09/FG09, com requisitos de 

provimento, atribuições e padrão remuneratório constantes do Anexo I desta lei. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada na lei de meios.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AOS 

QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E QUINZE. 

 

 

Vereador NEIMAR LUIS BATTISTI 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

I - DENOMINAÇÃO: COORDENADOR DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E URBANISMO  

QUADRO: Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

PADRÃO: CC 09 / FG 09 

II – SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e supervisionar os trabalhos técnicos na área de 

engenharia, arquitetura e urbanismo do Município e dos setores vinculados. 

III - EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Acompanhar, fiscalizar e dirigir trabalhos de engenharia, 

arquitetura e urbanismo em geral; coordenar os projetos de obras da esfera federal, estadual e 

municipal, na área de habitação, saneamento, infraestrutura urbana e obras em geral; supervisionar 

orçamentos; realizar vistorias e medições; planejar obras; assessorar e coordenar serviços realizados 

pelas Secretarias afins; estudar projetos e emitir parecer; dirigir e controlar os trabalhos que lhe são 

afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; apresentar, quando solicitado, ao seu superior 

imediato, relatórios sobre os trabalhos desenvolvidos pelo setor; propor a seus superiores imediatos, 

as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; 

autorizar a aquisição de material necessário a execução dos serviços afetos à equipe e controlar sua 

movimentação; atender as pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua 

competência; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 

devidamente habilitado e autorizado pela autoridade superior; e, executar outras tarefas correlatas 

determinadas por seu superior imediato; outras competências afins. 

III - CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) Horário: A disposição do Senhor Prefeito Municipal. 

b) Habilitação Funcional: Frequência em cursos de aperfeiçoamento e especialização a serem 

fornecidos pelo Município. 

IV - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e/ou Arquitetura e Urbanismo 

b) Registro junto ao respectivo Conselho de Classe/Profissional. 

V - RECRUTAMENTO:  Cargo em Comissão de livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 

VI – TABELA DE PAGAMENTO PARA OS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 

CARGO EM COMISSÃO VALOR R$ FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR R$ 

CC09 3.372,76 FG09 1.686,38 
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Justificativa ao Projeto de Lei nº 3.051/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar 01 (um) Cargo em Comissão 

e/ou Função Gratificada para atuar como: COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO – CC09/FG09.  

A criação do referido Cargo tem por finalidade dispor de um profissional para 

supervisionar e otimizar a prestação dos serviços técnicos especializados afetos à área de 

Engenharia, Arquitetura e Urbanismo. 

Destacamos que o Município está se cadastrando em diversos Programas e 

buscando viabilizar diversos recursos junto aos Governos Federais e Estaduais, sendo 

necessário, para tanto, viabilizar o atendimento das necessidades afetas à confecção dos 

Projetos Técnicos necessários para a apresentação da documentação necessária de 

cadastramento. 

Por sua vez, cabe ressaltar que até o final do ano de 2024 o Município 

dispunha de uma empresa contratada para atuar na área de Engenharia Civil. Esse ano, 

visando racionalizar a despesa pública, optou-se por trabalhar apenas com a Servidora de 

Carreira. Entretanto, neste momento, frente ao grande volume de projetos a serem 

apresentados, necessitamos dispor de profissional para coordenar e otimizar a produção dos 

documentos técnicos afetos à área de engenharia civil e arquitetura e urbanismo. 

Temos que o presente projeto contempla o público local, na medida em que 

trará mais agilidade às demandas afetas à área de engenharia.  

Diante disto, submetemos a apreciação desta colenda Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei, certos de que ao mesmo tempo será dispensada a atenção devida. 

 

 

 

 

Vereador NEIMAR LUIS BATTISTI 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
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